
































e CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS

ESTADO DE SÃO PAULO

C. M. de VAUNHOS

PROC. N9 S 13

FLS. Ne

RESP

À Comissão de Justiça e Redação, conforme
I des acho do Senhor Presidente em Sessão

do ia 19 de novem ro d 2013.

Marcos Fureche

Assistente Administrativo

Departamento Parlamentar

21/novembro/2013
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COMISSÃO DE JUSTlÇA E REDAÇÃO

Projeto de Lei n° 209/ 2013

Assunto: "Aprova o convênio celebrado entre o Poder Executivo
Municipal e o Poder Executivo Federal, através do Ministério do

Desenvolvimento Social e Combate à Fome, na forma que especifica".

Parecer: A Comissão de Justiça e Redação, hoje reunida, ordinariamente,

examinou a presente propositura quanto ao regime de urqëncia e dá seu

PARECER FAVORÁVEL.

e o nosso parecer.

Sala de Reunião, 21 de novembro de 2.013.

at raga Fagnani

residente CRJ

Antônio-SoarÀs omes Filho Adroaldo Mendes de Almeida

Membro Membro

César Rocha Andrade da Silva Egivan Lobo Correia

Membro Membro
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G CAMARA MUNICIPAL DE VALINHOS

ESTADO DE SÃO PAULO

COMISSÃO DE JUSTlÇA E REDAÇÃO

Projeto de Lei n° 209/ 2013

Assunto: "Aprova o convênio celebrado entre o Poder Executivo
Municipal e o Poder Executivo Federal, através do Ministério do
Desenvolvimento Social e Combate à Fome, na forma que especifica".

Parecer: A Comissão de Justiça e Redação, hoje reunida ordinariamente,

examinou a presente propositura quanto á constitucionalidade, legalidade, seu
aspecto gramatical e lógico e dá seu PARECER FAVORÁVEL, nada obstando
sua normal tramitação por esta Casa de Leis.

Quanto ao mérito e oportunidade desta proposição, caberá ao
Egrégio Plenário a sempre sábia e soberana decisão final.

É o nosso parecer.

I

Sala de Reunião, 21 de novembro de 2013.

i ra r a Fagnani etN
Presidente CRJ

Antônio Soares Qomes Filho Adroaldo Mendes de Almeida

Membro Membro

César ocha Andrade da Silva Egivan Lobo Correia
Membro Membro
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e CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS

ESTADO DE SÃO PAULO

Comissão de Finanças e Orçamento

Proieto de Lei na 209/2013

Assunto: "Aprova o convênio celebrado entre o Pode Executivo

Municipal e o Poder Executivo Federal, através do Ministério do

Desenvolvimento Social e Combate a Fome, na forma que especifica".

Parecer: A Comissão de Finanças e Orçamento, hoje reunida

ordinariamente, examinou o presente Projeto de Lei, sobre todos os

assuntos de caráter financeiro e orçamentário, dando seu parecer

favorável.

Sala de Reunião, 25 de novem/bro de 2013

Edsoo

Presidenté CFO

o ri ani "Popó" a L o Correia

Membro M mbr

José Pedro Damiano Pa lo Rob rto ntero

Membro Membro
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CAMARA MUNICIPAL DE VALINHOS Poc. NC

ESTADO DE São PAULO FiS.

Comissão de Obras e SerViços Públicos

Projeto de Lei n° 209/13.

Assunto: "Aprova o convênio celebrado entre o Poder Executivo
Municipal e o Poder Executivo Federal, através do Ministério do
Desenvolvimento Social e Combate à Fome, na forma que especifica.
(Mens. n.° 81/13)"

Parecer: Os vereadores analisaram o referido Projeto de Lei, e nada tendo a
opor quanto ao seu mérito, esta Comissão dá o seu parecer favorável.

Valinhos, 26 de novembro de 2013.

Presidente: Jos a Co i

Membros: Israel naro

- id1m rÏg Toloi

José O. Cavalcante Beloni

Orestes revitale Jún
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ESTADO DE SÃO PAULO

GARA ORD DQ E

R ENTE

Aprovado por unanimidade e dispensado de
Segunda 0?scussão um sessão de 61/.(Sr/..i.)
Providencie-se e em seguida arquive-se.
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